
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 
	

2.063 
	 1 JCJ-GO!ÂNIA 

RECLAMANTE: 	 iCJIÇTE PILHO 

Endereço ?a 41, _rj2 46, Jetor Faa—ie - a 

ADVOGADO: Dr. n6nio Pinto da 3i1va 

Endereço Av. ois, 400, 6 and., s/65_ 
Edf. 3radeco. 

RECLAMADO: 

Endereço V. luenos fdres, 22, Ja:i:i T..Iui 
- ea. 

TRAMITAÇÃO 

15/10/82 às 12,40 he 

\k'JdkJL2- 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  

fl 

AUTUAÇÃO 

Aos 01(]?rixlleiro) 	dias do mês de 	eernbro 

do ano de mil novecentos :7ois, na Secretaria 

dai . .. Junta de Conci1iaço e Julg.tmento de G0iunj—Go. 

autuo a reclarnaço que segue, com 9 1  
Eu, 	./, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 
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Exce1entssimo Senhor Doutor JUIZ Sresidente da ST. Junta 

de conciiiaçao e Julgamento de Goinia. 

DO 

DIST. 
- j_•• _...j.C.J 

L.JJCiL VICTNT 	iLHC, 13rasUciro, casa 
w 

do, notcriot•a, residente e domiciliado em Goisnia - Goia.s 

iva 41, n 48, Setor S'ama, por seus advoaJos e procura 

dores (mj)., com escritrio profissional . v. Gois, n' 

400, 6 andar, saia 6, Sd. Bradesco, inscrito na CLB-Go, 

sob O nP 	8, re:peitosamerte e com o acato costuneiro, 

vem a presença de V. Exa., propor a presente rec1amatria 

trabalhista em desí'avor. de VTAÇC  JU SARA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado coa sede em. Goinia - Gois , 

Av. Euenos Aires, n2 22 9  Jardim Novo 	 que 

expe para no final recuerer o seguinte: 

o recte. foi admitido nos quadros da 
recda. em 10 de agosto de 1.981, sendo denitido sem justa 

causa aia 16 de agosto do corrente mes e amo, ltimo sa1 

rio a base de 0R28.272,00. 

0 recte. tra'oclhou no horrio diurno' 

iniciando ativi0ades s 6:00 horas e no turno da tarde 

iniciando atividades s 13:00 horas. 

o recte. era obrigado a chegar cerca' 
de 30 minutos antes do hor.rio para responder chaias e 

no turno da tarde, trabalhava at s 24:00 ou 01:00 hora 

e na papeleta era. marcado 21:00 hora. 

0: recte. ao  ser injustamente demitido 

faz jis ao reoebir.erto de horas estras, farias, 13 sa1 

rio, feriados trabalhados e descanso semanal remunerado. 



±'ls. 2 

O recte. foi dispensado do mes do rjuste 

salarial, fazendo jiís ao recebimento do saIrio 

Previsto no artg 9, Lei 6.708. 

s parcelas abaixo foram calculadas com 

interaiizaçao das noras extras. 

- viso prvio ......... C36.340,00 

- £rias vencidas .......0R36.340,00 

- Friaa proprocionais1/l2 3.028,33 

- l3 salrio 9/12 avos.0P27.254,97 

- Horas gxtras todo peri 

odo-cIiferncia-72Ohs. ,CR84 . 016,00 

- Iriados traba.lhaccs 6CR$ 5.654,40 

- D..R. II dias ....... .CRl0.366,40 

- Lrt# 9  Lei 6.700 ....CR36.340,O0 

TOTLL ................... CR240.i4,10 

Ante o exposto, recuer a V. xa., a no 

tifica.çao da rec5.c. para acompanhar a presente at 

final aecisao, sendo condenada nas parcelas acima' 

no total de CH240.l40,10, aeresc[as de juros, cor 

reçao monet&ia, custas pr Dcessuais e Guia para 

movimentaçao do FGTS. Cd. 01. 

Caso a reeda. no purs.r a mora salarial' 

seja no final em dobro condenada. 

O reate, para provar o a1eado protesta 

por todos os ni, eos de provas em direito permitidas 

inc7usive juntada de xerox da con/uo da classe a 

ser feita por época da audincia. 

Da-se a presente o valor de CI240.140 1 10 

Termos em cjue 

lede defer:imento 

Gc'iania, 26 de adosto  d  1.982 

toio peno da Silva 

	

.á,.E_G.. 33 	TY 232O 

ïac - 	LER seja adicionado nas parcelas acima 

	

o total de CR72.680,00 	setenta e dois, seiscentos 

e oitenta cruzeiros ), a título de sa1rios retidos' 

referente a dois meses trabalhados e no paos. 
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 
r,1LrC:Ll VICFNT FILHO, brasileiro, casado, motorista, 

SetorFsma.. ................... ............................................ ............... .............................................. 

pelo presente instrumento de procuração, nomea...........e constitue...........seu...........bastante 

procurador...........o............advogado...ÀNT.ÔiIO...II9iTC o 

advogado...... jfl$•rjt .... 3..35.8., 	 ....v.• 

Gôis 	 6andar,....saia....65......Ed....1 . Br18.1e0c.O. ........................................................ 

a quem confere...  amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defende- ....lhenas contrárias, seguindo umas e outras, até 

final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh...e....., ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 

receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-

belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. propor  .... .reciaatria  ... trab.aJJ2i.a.. ............ . ......................... ........ 

Goi&nia, 17 de acosto de 1.982 

11 	
cQV7&0 

.... 

/ 

I1j j- 

5/ REF. /191 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SJJr0R Di DISRIBUIÇO 

CERTID7.O 

Certifico e dou f -1m cont&a a niente ação rec1ara- 

t6ria: 

e laudas: I 
I!lstrurento 	'rcurco: 

'olhas c'e ocrntos ir)ç: - 

crfl'ic -) ain!a rii, nesta 'ata, foi a reern 	ao 

ara 	Junta 'e Coi1jar0 e Ju1carn31-to <b oinia, 
sb o n9 •2 J,2S / .2.,conforre i'ta lavrara no livro de 

çon9 cç- . 

c?flTIrn tbr-t rne foi 'esiqn&a a c1ata 	/ 

s 	2 '-' -1 c 	,1,ara rali- 

aço 'a auincia inauqira1, tendo o iress&O ficado 

Goinia, Õjè  

Ciefe 'O 'tor r 	str iiteio 	ito ' 	nrao 

Jr'i ci ai 

L LL4 i 

rF r  

- Gcis 

OF-i.5 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1aJUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 	'oiania 

Proc .2.063/82 

NOTIFICAÇAO NQ 5.166/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

MAN0L VICI.NT. FILHO 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, 

.......... 	ãs
) 

horas do dia •1•5 (qUiflZe)
.) do ms de ••Q)•ÇQ 

para audincia relativa a reclamaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 5 referida audi-

ncia importara o julgamento da questo sua revelia e a aplicaço 

da pena de confissão, quanto à matria de fato. 

Nesta audincja deveri V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqaro o 

preponente. 

ia JQJ—oIXNIA—AUD. : 1540/8 2...Not. :5 .166j2I - 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 1'roc.2 1 063/8 

DEST INTRC 

VIAÇXQ JtJSSÁRA LTDÂ 

E N D E R E Ç O 
Av. Buenos Aires n 22 

- 7. 	 que a presente 

lo 	
o foi expedida 

CIDADE 
limo Si por 	via 

Nos ta lo 
VIAÇ0 	

b o registro 

- REBDO EM -----____ ASSIiN AT ~UR~~D0~QQ  Av • 	 pg 	11 9g

1  
Nesta 

NO-1-5 
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PM)ER JUDIC1RIC 

JUSTIÇA DO ÍRABALHO 

1 2  JUNTA DE CONC!LIAÇO E JULGAMENTO 

de Goinia 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jcj206D 	182. 

Aos5dias do ms de outubro 	do ano de 1.982 

às 12:40horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

deCoianja 	 , sob a ?residncia do MM, Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Tei.xeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os ars. 	Daniel Viana 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domin9os Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para lnstruçao e Juijarnento da reclamaçao 

ajuizada por MANOEL VICENTE FILH: 

contra 	V IAÇ0 JUSSARA LTflA. 

relativa a hs.extras,etc. 

no valor de Cr 	240. 140, lO 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presídente, 

apregoadas as partes, pres etc as, 	o recta, 	ecompanNcdo do )r. Ar io 

va, 	o o ao cdo., 	rersentoda por Gcrsoe do 	osr i o Dias, 	ocom 

ar ISCO LO Dr. 	 Nasci me ato. 

Pai as neates ro i c ito acordo, via do 	1 a rccda, 

:eoro co recto, pai o ext i ato co;rato 

-, "e 	1 	1 	 "'' / 1 (, 	 . 	• 
CO CI?./I/CO, O 	515 CC. 

/cordo homo 1 oc edo. 

de traNal No, co dinNe iro, a 

51) • LJ.;, uJ, no 	e 	e i 	.. 

Cestas, na la recdn, ro importe do 	.T. 1,00. 

sc'.a i.is, enc::•arroe-se. a eu.. iceci . 

Q'4 	( 

LL 
Cv 

11i2O1 



t 	 .. 
CONCESSIONÂRIA DAS LINHAS 

,/4I 	9,fd 	250 - 1 Palmito - 251 - 1 Jardim Novo Mundo - 252 - j Vila Pedroso - 254 - j Vila Calçara 

276 - Palmito Centro - 256 - i Bairro Feliz - 266 - Vila Viana - 274 - j Vila late 

( 

k'itnia, 15 de Outubro de 1.932 

Exue. Si. Dr. Juiz-Presidente da 1 Jtnta do Conciliaç3.o e Ju1ga;ento 

Go i ni a 

Senhor Juiz: 

Iendo e viste a aç3o-traba1hist.a movida por nosso / 

x±i'nc ori.rio Sr. 1.ALOEL VICE!'T1 FIIJ-{O, j qualifiesdo atrsvs dos/ 

e'tos 

 

nç 2.063/82 , sa .udjocja previamente dosig.nada para o dia--/ 

15/10/82, às 12:40 hs., fazemo-nos representar pelo preiosto - Sr. / 

GS0N DO 0SÁ.RlC DiAS, brasileiro, casado, contador, residente e do/ 

Tl.ici1Iao neets Capi.ts]., noese fuciondrio, onde, oucemo poder. eo,/ 

tstsrno todo ou eu parte, escrita ou vorbalnente, arrolar tCs?Ju11-/ 

has, unter docuuentoc se necese.rio for, e, enfim tudo o aue inolhor / 

lhe sprcxver para a total elucidaç.o dos fetos, e dentro do cue 

rrina as Leis Traba]6u1.tae. 

Sendo 	o que e.pres 	anos para o nomento, subscre- 

v(3-mo-flos 1  

Atenciosamente, 

aragem e tscrÍtorlo 

Avehicla Buenos Aires N. 22 - Jardim Novo Mundo - Golônia - Goids - Cep 74000 - ones: 261-0010 e 261-2800 



i 
OJT3 

fl35/82 " . 
b 05O 	19 	outubro 	 82 

Do: Diretor de 	aJCJ/GOI.*LIA_AV.G OiÁB  nQ 382-29andar 

	

: Viao JussàL' 	unos Aires ,22—J.N. Mundo 

	

ef. Processo ng 2063, 	D!ji(X) 

'do: VIAÇÃO JUS3ARJ4 LTDA 

-' 
- '3 ob 1il'i 

IlmQ Sr. 

Informo-1e que a guia de dep6sito, 
,_•'__i_) 	rp 

para cumprimento 	acordo Íito o proco supra, no qual o 3r. 

L1ANEL VICENTE FILHO; reclamol cQntra. V-.3a 'está em cobrança na / 

Caixa con6micaeera1 .ostóJusti•ç doTrabalho - Ãv. Go1s 

n 382 - 19 andar, cujo pagamento deverá ser feito ho horário / 

de 12 às 16 horas, sob pena S  de niulta de 100 % de acordo com o 

que consta abaixo: 

Vencinto: até 29/10/82. 

AS dúctas no valor de CR$5.189,00, 

deverão ser pagas juntamente-, 	das —Guias emitidas na Se - 

cretaria da Jwita, 

Atenciosamente 

'Secretaria 

	

catfo o6to 	a 	a 	ou 
Diretor d' -e-oara - 1. JCJ 

FJflLJ 

* - 	 -. 	 ."'-"------------ 

4 	 dt fo expedida 

en 

- 	
o ristr 

- 

MGTA/ 



CÂLCULOS DE LIQUIDAÃO 

ATC n9 / 	- PROC. n91a.JCJ_2.063/82 

CONDENAÇÃO LÍQUIDA Cr$______________ 

SALÁRIO Cr$_____________ 

AVISO PRVIO  

1NDENIZAÇO Cr$____________ 

139 SALÁRIO Cr$____________ 

139 SALÁRiO Cr$______________ 

FERIAS Cr$______________ 

FgRIAS Cr$______________ 

HORAS EXTRAS Cr$___________ 

ACOrdO :r$ 150.000 E 00 

Cr$_______________ 

Cr$  

Cr$_______________ 

Cr$_______________ 

SUB-TOTAL Cr$_______________ 
/ 

JUROS - 6 	AO ANO Cr$ 1.500,00 

COR. MONETÁRIA Cr$_____________ 

F.G.T.S. Cr$  

JUROS E COR. 	MONETÁRIA DO F.G.T.S.  Cr____________ 

Multa convencionada Cr$5Q,QQ '  

Cr$_______________ 

Cr$_______________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE  Cr$ 303.000,00 

- x- x - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO Cr$______ 

DIFERENÇA DE CUSTAS Cr______________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS Cr$ 	9.288,00 

 - 

	

- x-x 

EMOLUMENTOS Cr 3.506,00 

Cis______________ 

- x- x- 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 Cr$194,Q 

EM_12/11/82. Vis to:_______ 	 % 
Chefe do Setor 	 Elaborador dos CluuIos 



C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conclusos os pr& 

sentes autos, ao M. Juiz Presidente./ 

Em 	1/ J 19 

DIREtOR DE SECRETARIA 

3 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 
-

2 	'1 Qií 
fixando o valor da execuçao em Cr_'/J' 

sem prejuÍzo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

liaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

qiente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 
a 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 14JCJ DE GOIÂNIA 

7 vJ  



RCcO do JC,J; emij 

PC.DERJUDCÁR1I\ 
	

o 	 - 

J\STIÇA DO 	 ç\1q\ 
2.063/52 

Mandado  

M \ AN O CI TAD 

DE CITAÇAD, para cumprimento de 	 na 

O Doutor Platon Teixeira de Azevedo Filho Juiz Presidente 

da 19 Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goiânia 
manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: Manoel Vicente Filho 

em cumprimento, notifique VIAÇ0 JUS3ARA LTDA. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de $ 315.794 9 00 

(1'rezen -Los e quinze mil, setecentos e noventa e quatro cruzeiros 
) , correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)0,  e cujo inteiro teor é o seguinte: 

'A recda. pagará ao recte., pelo extinto contrato 

de trabalho, em dinheiro, at s 151,30m,  do dia 29.10.82, a ian-

tia de C$150.000,00, pena de muita de l00 1'- . 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida. 

O LUE ÇÍRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	 t 	 , Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 12 dias do ms de novembro 	de 19 82 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: Av. Buenos Aires, 22 9  Jardim Novo Mundo. Nesta 

MA-1-2 



PODER JUDICIÁRIO 
JustígaL do TrabIho 

3R REGIÃO 

JUNTA DE C0NCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : 	'y;cite Fiic» 

RECLNADO : 	aço J'c7aar.z 

PROCESSO JCJ.  

CL R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	I.:JC horas 	do 

dia 	do ms de 	do ano de 19 	, 	. 

nesta comarca de 

ci. 	 onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr.  

o qual, de tudo 

cargo ou função 

Lccn ciente e 
	 contra-Fe. 

O referido 	 dou 

Oficia 1e J)usiça 

CE-l---5 



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHO1.A E AVAL IACÃO 

P C. 	 3 /19 
dias do ms de_______________________ Q1 tO do ano de 

e .cumprinwnto a V 	ndado retro, passado a favor de 

contra_______________________ 

para pagamento da'importancia de 

Cr$ , no tendo o executado, nu prazo 

]egal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

reço monetria e custas do referid principal, ju sd 	 r 	

tÁk9 	bt° 
es: 

M 

- J.C.J. de 



AUTO DE DEPÔSI'TO 

Ap6s a 1 vr tura 	Auto d' enhora, fiz o dep6si 	do 1  e s 

Penhorado: ,y3dosr.(s......  

residente nesta Comarca. 	 1 	 )tl 
o qual com FIEL DEPOSiTÁRIO, se obriga de não abrir mao dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para const , lavrei o presente Auto, 

que as s i no, j un t 	com 	

e j11L2 1LL4..4/ÇJ/iO e 19__Ç?21 

OFICIiL\DE EUTIÇA 	 DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para cincia da 

penhora e ava1iaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 

contra f. 

de- j)jÀMVde 19a 

OBSERVAÇÃO: 

EXECUTADO 



PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 
	Go n 1 a. 

Rec 1 amante: 	aroe1 Vicente Filhc 

Reclamado : 	Viaço Jussara, Ltda 

Processo JCJ n 2 	2O1 82, 

C E RI 1 DO 

Cortieicc• para conhecimento do '1M, Juiz cue 

em cumprimc-rto ao mandado retro me dirigi, ao enderao 

nele constante sendo a, procedi' a penhora e avaliao! 

de bens do executdo, fcando o roarectivo auto: de pen 

nhora cern a devida assinatura do deposit 5'rio, urna vez q' 
que o mesmo s  no momento em que realizava a penhora, teve 

que se ausentar do local, mas fi.cando designado. 

O 

CE- 1 -4 



CONCLUSÃO 

Lesa data, 'aço coTiChisos 3 	ettt 

autos, ae r. Prs(deUte. /J 
Goltliaj_J2Ldt  

1 	i' 	uuTuP,. 

/ 7iuLVLL 

Nomeio o Si'. Ansio Domingos da Silva, deposft.riO 

fiel dos bens penhorados, que ficaro sob sua g'a 

da, pena da lei.Int., com recibo. 

Go. 15. 12. 2 (4sf. ) 

ei 	cI 	t'L2 

j 	V-at"- 
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PODER JUDICIÁRIo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

3/19? 

do ano de lZna 

F1 ' r\J.c.ÂÂAÂ)) t*1 'L L-K v - , onde cmpareci, 

e 

 

"cumpr,ito a V ndado retro, passado a favor de fV

____________  contra_________ 

para pagamento daimportncia de 

no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execução, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, monetria e custas do referid ro 

:3 

AUTO DE PENHORA E AVAL IACAO 

J C. J. de 	4T)JJ CL 	PEC - 

A 	dias do ms de JJQJ)OL, 



AUTO DE DEPÔS I'TO 

Ap6s a 1 vr tura 	Auto d' enhora\ fiz o dep6si 	do 	e s 

Penhorad:\by osr.  

residente nesta Comarca. 	

1  v 
i 	 1 	Á) )I 

o qual com FIEL DEPOSiTÁRIO, se obriga de não abrir mao dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para const , lavrei o presente Auto, 

que as s ino, j unt ac 
	

com 	

i 	,LL4j1À'4 Øie 19 

OFICDJL\DE"vUTIÇA 	 DEPOSITÁRIO 

CE RT 1 DÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
adc 

contra f. 

,Êú 	 ó de 	 de 191 2 

OBSERVAÇÃO: 

EXECUTADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conc 1 iaço e Julgamento de 
	Gc i i a e 

Reclamante: 	Maroel Vicente Filho 

Reclamado : 	 Ltda 

Processo JCJ n 2 	 82. 

C E R TI DO 

Corti1cc para conhecimento do 4M. Jaíz que 

em cmprmerto ao 	r.dado retro me dirigi, ao ende'eço 

nele constante sendo 	procedi' a penhora e avaliacot 

de bens dc executado, cardo o respecti atc: de pen 

nhora sem a devida assinatura do depositrio, 'uma vez q' 
que o mesmo s  no momento em que realizava a penhora, teve 

que se ausentar do local, mas flcardc designado. 

O 	- 

CE- 1 -4 



CONCL USÂO 

sesta data, Laço co1sos a 

autos, a 	r. Presdute. /) 
GoIarIj—C~-dC—J-,o2— $? 2 

1 	i 

v 7tèusLvÁL 

NomeiO o Sr. Ansio Domingos da Silva, deposirio 

fiel dos bens penhorados, que ficaro sob sua  guar 

da, pena da iei.Int., com recibo. 

Go. 15, 12. 2 (4f. ) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TPABALHO 

l - JUNTA DE CONCIIAÇAO E JULGAMENTO 
de  

INTIMAÇÃO N7578/82 

Em l ú d 
	

de 19 62 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	l a. JCJ 	:3/$ 
Recte. : 	 Anoel Vjccn(.,' Fi lho 

Recdo. : 	aç,ão Juss. IJ 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: "Nomeio o 
•r. 	•.sio 3 omsnos d: 	ilv.,, depositrio fiel dos bens pe- 

nhordos, ue ficro Sou. su..i guarda, pena d lei. lnt.com  

recibo. o.l5,l2.82, 	s. Juiz do Trbalho'. 

li  JCJ-GOIÂNIA 
J,çJ0 Trabalho-Not.7578/82  

	

COMPROVANTE DE ENTREGA pr.0j/82 	N9 
DOSEED 

D! ATR!õ____ 

Ansio Domingos da Silva 
ENEÇO 	p 

1* 
Av.f3uenos Aires n9 22 - J,Novo fundo 

—CIDADE 	
EkADO 	- 

NESTA 

-  
/

IEEBIDO EM 	ASSINATURA DO 

1 ,.1.190 

A n eT 	 d lTn9 	T3iv 	
qa riç;::xp.dId& a 

ilv. uenos Aires 22 J.kovo un o 	
dcia ivés do regleb' 

N E ST A 	
Postal n.o 

1 N -2. 2 	

-- 

/1 



CáTwJco CERTIDÁ o 
- - - 

Dt6r de 	"a 
Marcelio Peia 

Chefe do Setor de Processos 
P J.C.J. - Goimfli-Go. 

CONCLUSÃO 
façololus03 os yrsontes aóQao 

d  
â Sesetari 

Marceilu Pena 
Chefe cio Setor de ProcesSoS 

jç,  J. C. J. - Goiáni.Go. 

Psc- se 

Jnt'n Cef' 	 evc' 	L4.e 
Jøiz do Trabh - vt,tituk 



15 
- Li - Tomar cincia 	da decisão de fls.  

16 
- 	

- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 
- icar c 	eii.a' ignado o dia 

( con  

22/fevereiro/B3 o 12hs. 
IL 

.s. 
'-" 

- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 163/'83 
	

Em 12 / 	i 	 /19 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ 
 

Recte. - 

Recdo. - 	-.-- 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, 2eLo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriHn 

01 - jj - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [ J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -- 	Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - L_J - Impugnar os embargos a penhora ou 5 execuçãc 

06 -. 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

- Manifestar sobre o pedido de iiquioaço (copa u'xa 

08 - 	- Manifestar sobre o cicu10 de iiquidaçãn (coie 	'xe 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 	Falar,  sobre o laudo pericial 

- 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificaçã 

13 - E1 - Falar sobre o retorno dos autos aa TR.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr: 

sob as penas da i ei 

na 1JJ. e Cjflia—AV.UiDO flQ 382-2Qandar,pav'a a r''n1iza 

oao da traça.  Atenciosamente, 

Diretor 

Ao limo. Sr. 

r BT' 1 	AI 	-JE n Lo o T 1flÇ CRT!DÀo 

neota data fol exped& 

1 N -2.4

9111.
-- 



4w~ 



JSTIÇA 	DO 	T ALO -1 

	

ED!TAL DE 	ÇA 1 12 

?rocesso 	2.0 	: 
ec aiante: 	 T 

claL1adO: 	.1.. 	JUIA L 

ODotor 	 . ,Juiz 

do Trabalho, Presidente da l Jtnta de CnciHao e JL 9a:ento de 

Goinia, torna pubHco cc no dia 	/ 	:j7  

horas, na sede desta Jnta a Av Goias n 1  352 	22 andar, serao le 

vados a 	co preo da venda e arre:natao, a ce 	s der, o 

bens constantes da ra aa aoaxo, cevda:iente conFerida. 
OLe:1 pretenoer arraatar dtos oenc, cevera estar 

ciente de qe se ap can a CSCOC 00 oreceHos da Consol idaao 

das Leis do Traba!ha e do Codio e Processo CivH, srbsidiaria 

Seie,  

u, (JieQ 6j 	Paulo Poberto Fleury da Suva 
Souza) Diretor de Secretaria da l Junta de Conciliaao e Jul9acn 

te cc Goiana, o seccrev. 

DO 

_Lf?O DOS 	iS: "i(ulL) oniUu,xnarca xa'c 

0362 1  r' 	 ntü iaM 	19.13 	or- 

'1cm 304h ?  Shi: 2i4.2iO2F8J7. 7va1iii'1O em ; 1.00O,OOO,O)(Pun 

L1LTo r  erjzpiron'  

IL 

CERTIDÃO 
iUfloo que nesta data foi expedida * 



EXPEDCÃO DE. GLA 

: 

 

/d.-» 

IA 

gl 

'• 

íIu1a. a 

~nárlió  

JUNTADA 
faço juntada aos presoritas autos 
-' 

Diretor de 
JUNTQS 

/ 

1 



EXPEDVÃO DE GL!!A 
Íi e7PÍ: 	a 

rr: 

F.mcior&Q \ 

EX:JT) DG'UIA 
f 	iydida. & 

y 

Fuuri 

JUNTADA 
faço juntada aos presontes autos 

1 

a 

Diretor do 
JUNTOS 



JSTI(h 	DO 	TA3ALO 

EDITAL DE PAÇJ i! 

Processo flQ 2.063/82 
ecIaiante: ?AIO L VICENT }'ILHC 
ecIat,ado: 	IA" 	JT.flSK'A L'A 

O Doutor :vi•. 'ri 	 V 	Juiz 

do Trabal[io, Presidente da 1 2  Junta de CnciIiaço e Ju a:-iento de 
Goinia, torna pubHco que no dia 22 / V1 /I3 , as 12 
horas, na cede desta Junta a Av1 Gois n 352 - 22 andar, sero le 
vados a publico preao d3 venda e arreiataao, a cuer rais der, os 
bens constantes da rcaa: abaixo, devidarente conferidas 

Oue: pretender arrematar dHos bens, dev(--ra estar 
ciente de que se aplicam 	especie os preceitos da ConsoIidao ' 

das Les do Traba! 	e do Codio de Processo Civil, subsidiaria - 

ene. 	 / 
•A / 	 / 	,. 	• 	 / 

Goaya, 12// /_jr'io 	i Lo3 

1/(?auIo 2 oberto Fleury da SHva e 
Souza) Diretor de Secretaria da 1 3  Junta de Conciliaao e JuIgaen 
te GO Goiania, o suoccrev. 

JJIZ DO TAALNO-PESJDEITE 

PELAÇÂO DOS 3E1IS: 11 1(u) onibus,xnarca 	rccez*Len3 

0362 1  r'r 	 r e 	- 	:nto placa TF 19.13 n9 Ie or- 

em 3040 9  Chssiu 32142313026897. Avaliado em C$1.000,000,00(Hu / 

riilbo cie cruzeiros) O b.-: erc'n 	_:j v, 	Aie 22-J.T.LLMo 

i''tor e 	Cr'tMri1 

CERTIDÃO 

cs(moo que nesta data fbi expedida a 

«vreepondônofa supre afravós do reltr 

Postal n.o 1 Yi o i- r/ ii., 

OJ de 19___ 

de 

ImL 



2 
põ 	 hor J:oto 	i,ii Fre 	 Ha 	• 

[te de (nned1 .EflO e 3u1 	e 

ii1A DE CONCHJAAO E illLGftM1$ 

Goiás 

LUiZ 
41veS G'oi2a9a perrdra 

Auxiliar J4ciálio 

J. guarde-se a ree1izaço da 

Pra ç a. 

Go, 2-fev-1983. 

C, 	T'HC 

	

awtos yÇ  2.CE/2, nraea rara e 	a 22 rximo, or 

FH mnvH ri 	n 	 evor (1r, [T ( •(' JIï' 	1 ÏT.A. tb. oiialj 

c a, 

 

rP eio. 	 dn :mere e cn o ec 	cne' - 

rro ve 	rresenee, de \T. 	n • , reuerer nue sejam oe 

u -reeentes 	rereti ri 	rera a cortori a, 	fn 	rie 

flfl CU1 	et' 	cos. 

crie dpdn'-'n 

21 cl p -- r' -- [i 

C 9.Go. B35S CPF 07059531-20 

R 



Nnr 
1oe ep io9 

- 	 GP 	eoy 

- 

ee;uoscid coe vptunr 06 'evp VQ 

vavlNnr 

1 

a 



	

Loda 	Ag 	 Op 	Contas° 	 D 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

	

1009 	9663 	7 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc n° J.0 J. 	 Guia n° 

1 	 2.06/82 	 27/83 	1 	epósitn em dinheiro 	 Depósito em cheque 

Reclamante 

2° via 	 Mn.e]. Vicente 1' ilho  

Junta 	Reclamado 	 CL 	O 	Valor do depósito-Crá 	 NU 	ETC) 

	

ViaçoJu.ssara Ltd. 	
, 	

303.000,00 ] 
O valor abaixo autenticado corresponde a: 	a c ar d o  

	

CL 	l o 

	Valor do levantamento-Cr$

63 	 tgl 

Scainte as a cr.1ça, o dep6t0 ern á liberado 

Paguesea_íïfltaflj 	Pinto da 	11va. 	 o valor desta Guia, acreacid 	~Mon-tk'a 
	

TOTAL 
	29 VALOR CRS 

r. - r' 

Gø1nL 	22 	de fevereiro delD3 i 12h1  

Autenticaçóo 

Diretor de Secretaria 	 tiCrQ . 

34179 	 1)retor dó 	:i 	 - • 	 •J 

Goiaiaia - (Jo. 
LL 	>4J L.J 

9 

o 

1 

NEIEINA 

27 VALOR. CRO 

[41 



Iecebf nesta data a (lulano
J P/ levdna0 de 

o prescrUe processo, cujo valor dou 

YS 

qDi1ao 

f7(d 

(iVt ? 5  

CONCLUSÃO 
IkOta data, far, 	presentes autos ao 
MM1 Juiz Pr:: 	 //fl 
Ao- 

 
Diretor de Secrea.a 

CONCLUSOS 

Como reqner, 

À atuaiizçgo os cicoios, 
Go, ? 1 —fev-1PB3 0  

JUNTADA 
Nesta da , 	eo jun a da aOs prcsef5 aj 

Aos 
\ \ 	c 



AALIZA21O DOS 
CÁLCULOS DE LIQUIDÀÃQ 

ATC ri9 	/ 	- PROC. n9'a.JCJ 2063 /82 101-  
CONDENAÇÃO LTQUTDA - Cr$ 	 - 

SALÁR 10 	_____ C r $ 

AVISO PRV[O Cr$ 

NDEN ZAÇ() 

- 

Cr$ 

1 3Y SALR10 Cr$______________ 

FW SALÁRIO Cr$______________ 

EÉRTAS Cr$______________ 

FERIAS Cr______________ 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

Dbito em 12.11.82 às fis. 10 Cr$ 303.000900 

Cr.$______________ 

Cr$______________ 

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

SUB-TOTAL Cr  

JUROS 	AO ANO 	a partír de 12.11.82 Cr$ 	7.356984 
COR. MONETÃR IA 	49  T. 82- 9,214 C,$_64 ,842,00 

F.G.TS. Cr  

JUROS E COR. 	MONETÁRIA DO F.C.T.S.  

cr 375 .198, 84 

Menos valor recebido às fis. 20 Cr$ 303.000,00 

Cr$______________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE Cr$ 72.198,84 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 
	

Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 Cr$ 4.296,00 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	

Cr$ 

- x- x - 

EMOLUNENTOS 	difereiça 	 Cr$ 	834,00 

Cr$ 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO_____________ 

EM°'_/ 03/ 83 
he e o Setor 

Cr$ 77.328 9 84 
I-L 	10 	9 

- 

Elaborador dos CaJculos 



CONCLUSÃO 
Nesta dats, faço coriclusos os presentes autos ao 

	

PRE5!DTE 	

de 	 de 19 Acs

Diretr de Secretara 	 - 
O N C L/ o 

	

Y 	José Cirilo rrêa 
Té nico Judiciário 

Intime-se a recda* a pagar o restante 
do débito em 48 horas, sob pena de 
pro s seguimento. 
Go, 04-mar-1983. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N91301,1 87 
	

Em014 t,arQo 
	

/19 83 

ASSUNTO: Vista do processo la JCJ 2.53/S2 

Recte. 
- 	TTnT TT 	T 	TTTtI. 

Recdo. - 	TT 

Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desta Junta 

Ia de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	OCIO 

prazo de dias, 	para o fim previsto no item abaixo assinalado e 	discrin 

01 
- 

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- 

- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	 1 	1 - 	 Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	 ( 

- 	 Impugnar os embargos a penhora ou ã execução 

06 
- 	

- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	

- Manifestar sobre o pedido de 	liquidação 	(c6pia anexa) 

08 
- L 7 - Manifestar sobre o ciculo de 	liquidação 	(c6pia anexa) 

09 
- 	

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	 J 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	 1 	1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	

- Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 	 1 	1 	- Providenciar o pagamento das custas, 	calculadas em Cr$______ 

sob as penas da lei. 

15 
- 	

- Tomar ciência da decisão de fls. (cópia 	anexa) 

16 
- 	 1 	1 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 
- 	

- 
(() seguinte 	espacho."IfltirreSe a reclamada 

o 
a ta"r o resantE do 	hto em 1Ph.soh pena d prosseti1 

tencisamente, 
mento,o L/r9/P..(a.' rTTI7TDT!, 	PI 	T77.3289 84 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Int. ll/83 
VTO 	TT 
v. mwO T,22-3. W.udo 

IN-2.4 



CERTIDÃO 
CERTIFICO 

22— 
Q Diretor 

( 	José dirilo àJa 
Téc1co JUdiCIário 

CONCLUSÃO 
Nesta data, fç cc c 	cs os presentes autos ao 

PP EE  1 

de 
Diretcr cu 

o.........................  

Tecnj00 JUdiciário 

r o s s i  

.'r), 1iytr_1PR3. 

CETIflÃO 
Certifico e dou fé quo, n o s t a data, fiz a 
renssa do mandado ao SDMJ. 

retaria 

Goiânia,_LLjj/ 

JUNTADA 
dst*. 849 jantida, $O ir, 

:qsè jrl7O 

 

J 	Corrêa 
Téc100 Judicij0 



MANDADO N 2 190 
?ROCESSO n 2 2063 7. 

MANDADO DE PENHORA E AVAL1A'O 

O DOUTOR 	Iaton Teixcipa de 7,zevedo Filho, Juiz do 

Trabalho, Presidcrre da 1 2  Junta de ConciIiao e Julgaiento de ' 

Coinia, na forDa da lei, 

A N D A ao Oficial de Justi-a, a que couber por 

di str i bu i ço, vista do prese nte mandado, estando devi da:;ien-he as-

sinado, expedido nos autos n 2  2.03/8ntre partes Manoel Vicente 

Filho exequente e Viço Jussara Ltd. 

executada, ei seu cunprinento, dirija-se 	,v 	ue- 

nos 'ires 22 Jardim hovo 	undo — hesta. 	 e, sendo ' 

aí, proceda a PENHORA e bens do executado, bastante, para garan — 

tir a dÍvida de 	77.328,8 	(setenta e sete mil, trezentos e vin- 
te e oito cruzeiros e oitenta e cuctro centavos.-.) e, em seguida, 

os AVALIE. 

Fica autorizado o Oficial de Justic?a-Avaliador a 

proceder s dilignciao nccessries ei qualquer dia ou hora (CLT. 

artigo 770 e Ç único; C.P.C. artigo 172 	12 e 22). 

O 	OU / CUÇj, 	NA 	FORMA 	DA 	LEiS 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, o 

f i z datilografar e o subscrevi, aos 16 dias do tis de março 

do ano de 1933 

JLjd 
! 	

1 
O 
 ILJL.. 

em 

V. 

Corgu 



/\ 



•1, 
• . ,:1:r 	/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVAL IAÇO 

J.C.J. de 	PROC. NY 	 /19_'  

Aos dias do ms de LAj&- 	 do ano de 19?Lna 

	

' 	. 	LWL}, onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

contra JL 	 ' 3 
para pagamento da importância de 

Cr$ , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

	

' — À tttL4 -Ç-S Ns 	t 	'J 	 U 

Total da ava1iaço: Cr$ OQO 
Feita, assim, a penhora , ar, lavrei o resente Auto, 

que assino.  

AL DE JUS IÇ 

AU- 1. 3 



de 19 

AUTO DE DEPOSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do S r 	 cX s 	bP- .k 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 4S»  
o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntam 	 A 

CE RT 1 DÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para cíncia da 

penhora e ava1iaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, endoomesmo racebido 
recus ado 

contra f. 

OBSERVAÇÃO: * 

• que,,ore 

$tor d 	s.iia 

Marcel!o Pena 
Chefe do Setor do ProoeSsO 

Iq J. C. J. - Ci2124-GO. 

k'6 2IU 

o 
(/- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 2373/õ3 
	

Em 0 5 / 	abril 
	

/19 	33 

ASSUNTO: Vista do processo 1 	JCJ2063/82 

Recte. 	 VlLEi".TL FILH. 

Recdo. - ,, • LTJ. 

Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	oelo 

prazo de dias, 	para o fim previsto no 	item abaixo assinalado e 	discrirnnado: 

01 
- 	

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- 	

- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- 	

- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	 J - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	 - Impugnar os embargos a penhora ou a execução 

06 
- T 	1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- r 	1 - Manifestar sobre o pedido de 	liquidação 	(cpia anexa) 

08 
- 	

- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação 	(cópia anexa) 

09 
- 	 1 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	

- Falar sobre o 	laudo pericial 

11 
- 	 1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	 E 	1 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 	

- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 

sob 	as 	penas 	da 	lei. 

15 - P 1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (côpia anexa) 

16 - 	] - Ficar ciente da desistência do reclamante 

xx,xxxx.,4xx Ficar ciente que foi desi9nado o dia 04/»x 	 as 

I2hs. na 1 3JCJ.de Coinia--Av.3oLs,32-2andar,para a 
real izaço da. 'raa. 

tencosamente, 

DiretoJde Secretaria  

Ao limo. Sr. 	 0E 

int.2073/83 
VI AÇ 	JUSSAA UDA 	

dId* $ 

AV i3UEN0 Al LS, 22—J • Novo 
NESTA 

irQ/L. 

IN-2.4 



1'  
JL'STI('A 	DO 	TAALO 

Eu! AL DE PA(A H 2  

Processo n 
- : 

ecIaiado: 

O Doutor 	 , Juiz 
do Trabalho, Presidente da l Junta de C cHiaço e J ga:ento de 
Gona, torna puolico que no oia 	1 	as 12 
horas, na sede desta Junta 	Av1 Gis n 2  32 	2, 2  andar, sero lc 
vados a publ i co preao d venda e arrcataao, a cue 	s der, os 
bens constantes da re aao abaixo, devi daente conferi da. - 

C!L!e:1: pretender arre::atar ditos bens, devera estar 
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